
AGONCIA NACIONAL DE 
TRANS PORTES TE RRESTRER 

SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla Pólo 8 - 70200-003 Brasília - DF 
Tel.: (61) 3410-1405 / Fax: (61) 3410-1428 
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ILMO SR. SUPERiNTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 

BRASÍLIA / DF 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE ATENDIMENTO DE MERCADO 

EMPRESA: EMPRESA PmNCFSADO NORTE 5/A. 
CNPJ: 81.159.857/0001-50 
TAR N° ol9 

Com base no art. 72 da Resolução n° 4.770/2015 e na Resolução n° 5.629/2017, vimos à 
presença de Vossa Senhoria solicitar a autorização para atendimento do(s) mercado(s) em 
anexo(s). 

A proposta de operação (esquema operacional, quadro de horários e demais documentos de 
Licença Operacional) será encaminhada pela empresa quando solicitado pela AN1'T. 
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SCES, lote 10, trecho 03, Projeto Orla Pólo 8 - 70200-003 Brasília - DF 
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UF 
Origem Municipio Origem UF 

Destino Municipio Destino 

PR TELÊMACO BORBA SP CAMPINAS 
PR VENTANIA SP CAMPINAS 
PR ARAPOTI SP CAMPINAS 
PR WENCESLAU BRÁZ SP CAMPINAS 
PR SANTANA DO ITARARÊ SP CAMPINAS 
PR IBAITI SP CAMPINAS 
PR JAPIRA SP CAMPINAS 
PR JABOTI SP CAMPINAS 
PR PINHALÃO SP CAMPINAS 
PR TOMASINA SP CAMPINAS 
PR SIQUEIRA CAMPOS SP CAMPINAS 
PR QUATIGUÁ SP CAMPINAS 
PR JOAQUIM TÁVORA SP CAMPINAS 

PR CARLÓPOLIS SP CAMPINAS 
PR CONSELHEIRO MAIRINK SP CAMPINAS 
PR GUAPIRAMA SP CAMPINAS 
PR SANTOANTÕNIODAPLATINA SP CAMPINAS 

PR JACAREZINHO SP CAMPINAS 

PR TELÊMACO BORBA SP INDAIATUBA 

PR WENCESLAU BRÁZ SP INDAIATUBA 
PR ARAPOTI SP INDAIATUBA 

PR TELÊMACO BORBA SP SALTO 
PR WENCESLAU BRÁZ SP SALTO 
PR ARAPOTI SP SALTO 

PR TELÊMACO BORBA SP ITU 

PR WENCESLAU BRÁZ SP ITU 

PR ARAPOTI SP ITU 

PR TELÊMACO BORBA SP AMERICANA 

PR VENTANIA SP AMERICANA 

PR ARAPOTI SP AMERICANA 

PR WENCESLAU BRÁZ SP AMERICANA 

PR SANTANA DO ITARARÊ SP AMERICANA 

PR IBAITI SP AMERICANA 
PR JAPIRA SP AMERICANA 

PR JABOTI SP AMERICANA 

PR PINHALÃO SP AMERICANA 
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PR TOMASINA SP AMERICANA 

PR SIQUEIRA CAMPOS SP AMERICANA 
PR QUATIGUÁ SP AMERICANA 

PR JOAQUIM TÁVORA SP AMERICANA 
PR CARLÓPOLIS SP AMERICANA 

PR CONSELHEIRO MAIRINK SP AMERICANA 

PR GUAPIRAMA SP AMERICANA 

PR SANTO ANTÔNIO DA PLATINA SP AMERICANA 
PR JACAREZINHO SP AMERICANA 

PR TELÊMACO BORBA SP PIRACICABA 

PR VENTANIA SP PIRACICABA 

PR ARAPOTI SP PIRACICABA 
PR WENCESLAU BRÁZ SP PIRACICABA 

PR SANTANADOITARARÊ SP PIRACICABA 

PR IBAITI SP PIRACICABA 

PR JAPIRA SP PIRACICABA 

PR JABOTI. SP PIRACICABA 

PR PINHALÃO SP PIRACICABA 

PR TOMASINA SP PIRACICABA 

PR SIQUEIRA CAMPOS SP PIRACICABA 

PR QUATIGUÁ SP PIRACICABA 

PR JOAQUIM TÁVORA SP PIRACICABA 
PR CARLÓPOLIS SP PIRACICABA 

PR CONSELHEIRO MAIRINK SP PIRACICABA 

PR. GUAPIRAMA SP PIRACICABA 

PR SANTO ANTÔNIO DA PLATINA SP PIRACICABA 

PR JACAREZINHO SP PIRACICABA 
PR TELÊMACO BORBA SP SANTA BARBARA D'OESTE 
PR VENTANIA SP SANTA BARBARA D'OESTE 
PR ARAPOTI SP SANTA BARBARA D'OESTE 

PR WENCESLAU BRÁZ SP SANTA BARBARA D'OESTE 

PR SANTANA DO ITARARÈ SP SANTA BARBARA D'OESTE 

PR IBAITI SP SANTA BARBARA D'OESTE 
PR JAPIRA SP SANTA BARBARA D'OESTE 

PR JABOTI SP SANTA BARBARA D'OESTE 
PR PINHALÃO SP SANTA BARBARA D'OESTE 
PR TOMASINA SP SANTA BARBARA D'OESTE 
PR SIQUEIRA CAMPOS SP SANTA BARBARA D'OESTE 

PR QUATIGUÁ SP SANTA BARBARA D'OESTE 
PR JOAQUIM TÁVORA SP SANTA BARBARA D'OESTE 

PR CARLÕPOLIS SP SANTA BARBARA D'OESTE 

PR CONSELHEIRO MAIRINK SP SANTA BARBARA D'OESTE 
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PR GUAPIRAMA SP SANTA BARBARA D'OESTE 
PR SANTO ANTÔNIO DA PLATINA SP SANTA BARBARA D'OESTE 
PR JACAREZINHO SP SANTA BARBARA D'OESTE 

PR TELÊMACO BORBA SP TIETÊ 
PR VENTANIA SP TIETÊ 
PR ARAPOTI SP TIETÊ 
PR WENCESLAU BRÁZ SP TIETÊ 

PR SANTANA DO ITARARÈ SP TIETÊ 

PR IBAITI SP TIETÊ 

PR JAPIRA SP TIETÊ 

PR JABOTI SP TIETÊ 

PR PINHALÃO SP TIETÊ 

PR TOMASINA SP TIETÊ 

PR SIQUEIRA CAMPOS SP TIETÊ 
PR QUATIGUÁ SP TIETÊ 

PR JOAQUIM TÁVORA SP TIETÊ 

PR CARLÓPOLIS SP TIETÊ 

PR CONSELHEIRO MAIRINK SP TIETÊ 
PR GUAPIRAMA SP TIETÊ 

PR SANTO ANTÔNIO DA PLATINA SP TIETÊ 

PR JACAREZINHO SP TIETÊ 

PR TELÊMACO BORBA SP CERQUILHO 
PR VENTANIA SP CERQUILHO 

PR ARAPOTI SP CERQUILHO 
PR WENCESLAU BRÁZ SP CERQUILHO 

PR SANTANA DO ITARARÉ SP CERQUILHO 
PR IBAITI SP CERQUILHO 
PR JAPIRA SP CERQUILHO 

PR JABOTI SP CERQUILHO 
PR PINHALÂO SP CERQUILHO 

PR TOMASINA SP CERQUILHO 

PR SIQUEIRA CAMPOS SP CERQUILHO 

PR QUATIGUA SP CERQUILHO 
PR JOAQUIM TÁVORA SP CERQUILHO 

PR CARLÓPOLIS SP CERQUILHO 

PR CONSELHEIRO MAIRINK SP CERQUILHO 

PR GUAPIRAMA SP CERQUILHO 

PR SANTO ANTÔNIO DA PLATINA SP CERQUILHO 

PR JACAREZINHO SP CERQUILHO 

PR TELÊMACO BORBA SP AVARE 

PR VENTANIA SP AVARÊ 

PR JARAPOTI 1 SP JAVARÉ 

o 
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PR WENCESLAU BRÁZ SP AVARE 
PR SANTANADOITARARE SP AVARÈ 
PR IBAITI SP AVARÉ 
PR JAPIRA SP AVARE 
PR JABOTI SP AVARE 
PR PINHAL.AO SP AVARE 
PR TOMASINA SP AVARÊ 
PR SIQUEIRA CAMPOS SP AVARÊ 
PR JOAQUIM TÁVORA SP AVARE 
PR CARLÕPOLIS SP AVARE 
PR CONSELHEIRO MAIRINK SP AVARÊ 
PR GUAPIRAMA SP AVARE 
PR SANTO ANTÔNIO DA PLATINA SP AVARE 

PR JACAREZINHO SP AVARÊ 
PR TELÊMACO BORBA SP PARANAPANEMA 
PR VENTANIA SP PARANAPANEMA 
PR ARAPOTI SP PARANAPANEMA 
PR WENCESLAU BRÁZ SP PARANAPANEMA 
PR SANTANADOITARARÊ SP PARANAPANEMA 
PR IBAITI SP PARANAPANEMA 
PR JAPIRA SP PARANAPANEMA 
PR JABOTI SP PARANAPANEMA 
PR PINHALÂO SP PARANAPANEMA 
PR TOMASINA SP PARANAPANEMA 
PR JOAQUIM TÁVORA SP PARANAPANEMA 
PR CARLÓPOLIS SP PARANAPANEMA 
PR CONSELHEIRO MAIRINK SP PARANAPANEMA 
PR GUAPIRAMA SP PARANAPANEMA 

PR TELÊMACO BORBA SP ITAPETININGA 
PR VENTANIA SP ITAPETININGA 

PR ARAPOTI SP ITAPETININGA 
PR JOAQUIM TÁVORA SP ITAPETININGA 

PR CARLÕPOLIS SP ITAPETININGA 

PR CONSELHEIRO MAIRINK SP ITAPETININGA 

PR GUAPIRAMA SP ITAPETININGA 

PR TELÊMACO BORBA SP SOROCABA 

PR VENTANIA SP SOROCABA 

PR ARAPOTI SP SOROCABA 

PR TELÊMACO BORBA SP PIRAJÜ 

PR VENTANIA SP PIRAJÚ 

PR IBAITI SP PIRÃJÜ 

PR JOAQUIM TÁVORA 1  SP PIRAJÚ 
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PR CARLÓPOLIS SP PIRAJÜ 

PR CONSELHEIRO MAIRINK SP PIRAJÚ 

PR GUAPIRAMA SP PIRAJÜ 

PR SANTO ANTÔNIO DA PLATINA SP PIRAJÜ 
PR JACAREZINHO SP PIRA.JÚ 
PR TELÊMACO BORBA SP IPAUSSU 
PR VENTANIA SP IPAUSSU 
PR IBAITI SP IPAUSSU 
PR JOAQUIM TÁVORA SP IPAUSSU 
PR CARLÓPOLIS SP IPAUSSU 
PR CONSELHEIRO MAIRINK SP IPAUSSU 
PR GUAPIRAMA SP IPAUSSU 
PR SANTO ANTÔNIO DA PLATINA SP IPAUSSU 
PR JACAREZINHO SP IPAUSSU 
PR TELÊMACO BORBA SP CHAVANTES 

PR VENTANIA SP CHAVANTES 
PR IBAITI SP CHAVANTES 

PR JOAQUIM TÁVORA SP CHAVANTES 
PR CARLÓPOLIS SP CHAVANTES 
PR CONSELHEIRO MAIRINK SP CHAVANTES 
PR GUAPIRAMA SP CHAVANTES 

PR SANTO ANTÔNIO DA PLATINA SP CHAVANTES 

PR JACAREZINHO SP CHAVANTES 
PR TELÊMACO BORBA SP SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

PR VENTANIA SP SANTA CRUZ DO RIO PARDO 
PR IBAITI SP SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

PR CONSELHEIRO MAIRINK SP SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

PR GUAPIRAMA SP SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

PR SANTO ANTÔNIO DA PLATINA SP SANTA CRUZ DO RIO PARDO 
PR JACAREZINHO SP SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

PR TELÊMACO BORBA SP OURINHOS 

PR VENTANIA SP OURINHOS 

PR GUAPIRAMA SP OURINHOS 

PR TELÊMACO BORBA SP FARTURA 

PR VENTANIA SP FARTURA 

PR ARAPOTI SP FARTURA 

PR WENCESLAU BRÁZ SP FARTURA 

PR SIQUEIRA CAMPOS SP FARTURA 

PR TELÊMACO BORBA SP ITAPORANGA 

PR IVENTANIA SP ITAPORANGA 

PR ARAPOTI SP ITAPORANGA 

PR TELÊMACO BORBA SP CORONEL MACEDO 



PR VENTANIA SP CORONEL MACEDO 

PR ARAPOTI SP CORONEL MACEDO 

PR TELEMACO BORBA SP TAQUARITUBA 

PR VENTANIA SP TAQUARITUBA 

PR ARAPOTI SP TAQUARITUBA 
PR TELEMACO BORBA SP ITAI 
PR VENTANIA SP ITAI 
PR ARAPOTI SP ITAI 
PR ISANTANA DO ITARARE SP ITAI 

Santo Antônio da 13 de marçqfde 2019 
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Rua Jnãu Benedetti sin - Distrito de Monte Real 
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CEP 8G430-ODD - fone (43) 00912-0G43 - fax (43)3534- 2003 

Reconheça a firma por SEMELHANÇA de ANTONIO DI 
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Livro n° 0344. Página(s) 0591061. . 

PRÕCURAÇÂÕ BASTANTE QUE FAZ: EMPRESA PRINCESA DO NORTE SIA NA FORMA 

ABAIXO: 
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)SA 1 B'A M quantos este públi'co instrumento de procLi'ração bastante virem,que, aos quinze (15) 

dias do mês de dezembro do ano de\dois mil e dezsseté '(2017), na Rua 'Funchal n° 651, 100 

andar, nesta Capital, onde eu 10  Substituto do Oficial deRegistro Civil das Pessoas Naturais - 

2411  SubJistnto Indianópolis, \lM A CHAMADO EM DILIGÉNCIA, perante mim, compareceu como 

outorgante EMPRESA PRINCESA DO NORTE SIA, com sede na Rua 24 de Maio n° 253-A, Vila 

Claro, na Cidade de Santo Antonio da Platina, no Estado do Paraná, CEP 86430-000, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 81159.857/0001-50 e na Junta Comercial do Estado' do Paraná sob o 

N1RE41300070237, com seu Estatuto Social Consolidado através da Ata de Assembleia Geral 

Extraordináiia realizada em 08/09/2015 fe registrada na mesma Junta Comercial1  sob 0) 

20155389947, em 21/09/2015, cuja cópia eflcontra-se arquivada neste Cartório na Pasta200, nos 

termos do artigo 13° , parágrafo 20  do estatuto social, neste ato répresentada por seus Diretores 

/ PAULO SERGIO COELHO, brasileiro, casado, administrador de empresas,,  portador do RG no 

MG-426.172SSP/MG inscrito no CPF/MF sob o no 162.329.256-53'. e MARIA ZELIA 

RODRIGUES DE SOUZA FRANÇA, brasileira, casada, gestora financeira, portadora da cédula de 

identidade RG n° 37.521 .997-3-SSP/SP e inscrita nó CPFJMF sob o n° 442.337.286-04, conforme 

os termos de posse registrados na Junta Comercial do Paraná sob os fl0S  20161878202 e 

20161878199, registrados em 12104/2016 respectivamel*e, ambos com endereço comercial 

nesta Capital, na Rua Funchal n° 551, 100  andar, no Bairro Vila Olímpia, reconhecida como a 

própria. por 'rnim 10  Sustitut6 do Oficial, mediante a apresentação do documento supra 

mencionado, e por ela me foi dito que por este público instrumênto e na melhor forma de direito, 

nomeia e constitui seus bastante procuradores HENRIQUE CONSTANTINO, brasileiro, casado, 

empresário, portador da cédula de identidade,RG no 1.022.856-SSP/DF e inscrito no CPF/MF no 

443.09.911-34; JOAQUIM CONSTANTINO NETO, brasileiro, casado, empresário, portador da 

cédula de identidade RG no 17.365.750-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 084.864.028-40; 

RICARDO ,CONSTANTINO, brasileiro, casado, empresário, portado(1a Cédula de Identidade RG 

no 671 .071-SSP/DF, inscrito no CPF sob o n.° 546.988.806-10; CONSTANTINO DE OLIVEIRA 

JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 929.100-SSP/DF 

e inscrito no CPF/MF sob o n° 417.942.901-25; LUIZ FERNANDO VELOSO, brasileiro, solteiro, 

administrado!de empresas, portador da cédula de identidade RG n°, 1.152.007-SSP/DF e inscrito 

no CPF/MF sob o no 563.705.201-87; VANIA DE PAULA RIBEIRO' SENNA, brasiIeir casada, 

coordenadora financeira, portadóra da cédula de identidade RG n° 27604983-4-SSP/SP e inscrita 

no CPFIMF sob o n° 155.213.408-31; ANTONIO DI LANNA, brasileiro, casado, psicólogo, 

portador da cédula de identidade RG n° 12151371-SSP/SP e inscrito no CPF/MF ob o n° 

960.906.698-49; JOSE MENDES, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade 

RG no 127709940-SSP-SP e inscrito no CPF/MF no 038.229.838-10; RICARDO RODRIGUEZ 

CANTON, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG no 

23.694.341-8-SSP/SP e inscrito no CPF/MF n° 173.452.038-83; EDSON CAMPOS, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG no 6062561-SSP/SP e 

inscrito no CPF/MF sob n° 300.266.798-68 e EDIVAL DELAMUTA , (brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade RG n° 18.408.544-SS5-SP e inscrito no CPF/MF n° 105.844.118-39, 

toios com endereço comercial na Rua Funcha'I n° 551, 100  andar, nesta Capital, aos quais 

confere poderes das cláusulas "ad negotia e et extra", para respeitadas as.cláusuIas do contrato 

social, em nome da outorgante tratar de todos os negócios contábeis, comerciais, financeircs, 

administrativos e' bancários, com a finalidade de adequar a atividade 'empresária 1à nova 

ÀV DOS ELJCAUPTOS 679- MOEMA 
SAo PAULO SP CEP 045 17-050 
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Etad'de São Paulo 

• legislação, podendo gerir e(administrar a empresa outorgnte, pagar e receber.contas, cobrar  e 
receber amigavel ou judicialmente tudo quanto por qualquer forma ou titulo seja devido a 9: 1 

sociedade
1 
 empresária, assinar notificações, autorizações e requenméntos em benefício da 

outorgante, celebrar contrato de prestação de,  serviço, receber valores em moeda corrente 
nacional ou em título represenativo passar recibo e dar quitação, fiscalizar livro de receita e 

• despesa, recolhimento de tributos, bem como todos os livros fiscais; os procuradores, com a 
ace1tação deste instrumento, obrigam-se a participar de todas as licitações, operações 
financeiras, enfim todas as atividades desenvolvidas pela sociedade empresária, bem como obter 
previamente três orçamentos antes de qualquer aquisição de produtos em favor da outorgante, 
representá-la perante o BANCO DO BRA6IL S/A, CAIXA ECONÕM(CA FEDERAL - CEF, BANCO 

í BRADESCO SIA, BANCO lTAU UNIBANCO S/A BANCO SANTANDER SIA, ou qualquer outra 
instituição bancána e estabelecimentos congêneres, em quaisquer de suas agências ou postos de 
serviços, desta ou de outras praças, a fim de proceder aberturas de contas contas correntes, 

k poupança ou investimentos financeiros movimentá-las e encerra-las, emitir e endossar cheques, 
efetivar retiradas, transferências, délitod e saques, slidtar talões de cheques, saldos e extratos, 
cadastrar e retirar senhas ou codigos de acesso para utilização de banco via internet e telefone, 
solicitar,  cadastrar senhas e retirar cartão magnetico emitir endossar e aceitar títulos de crédito 
assinar e firmar convênios e contratos de prestação de serviços de qualquer natureza, assinar e 
firmar contratos de crédito, emréstimos, financiamentos, desconto de títulos, composição de 
dividas ordens de pagamentos prestar aval e fiança firmar demais contratos que se fizerem 
necessários, dar recibos e receber quitação, apontar'titulos a protestos e sustálos em nome da 

:1 1' mandante, dá-los em caução e entregá-los para cobraflça bancária, outrossim, conrair obrigações 
e transigir sempre, no interesse da outorgante. REPARTIÇÕES PÚBLICAS E PRiVADAS, em seu 
nome, praticar atos e administrar intersses perante órgãos da administração püblica direta, as 
chamadas pessoas políticas (União, Estados, Distrito Federal e Muniçípios) em todos(os seus 
níveis e indireta, isto é, entidades administrativas, como autarquias, empresas públicas, 

,sociedades de economia mista e fundações, bem como as entiddes paraestatais e os éntes 
1 delegdos, a saber, pessoas jurídicas de direito privado prestaddas de serviços públicos, dentre 
elas delegações de notas e registros, companhias aér'ea's navais ferroviarias de energia eletnca, 

. 
água e esgoto, empresas de telefonia nacionais, além disso: as pessoas ijurídicas de direito 
privado simples e os empresários individuais ou coletivos, os profissionais liberais, Mrnecedores 

• ï. de produtos ou prestadores de serviços, incluindo-se também os estabelecimentos de crédito 
desta e de outras praças, Bolsa de Valores, delegacias em geral inclusive junto à Polícia Federal 
e Estadual, Consulados, Delegacias do Trabalho, Poder Judièiário em todos os seus níveis de 
composição, órgãos de defesa do consumidor, Procon, Decon, Correios e Telégrafos, requerendo 
e praticando o que se fizer neessário. FORO: n foro em geral, em qualquer Instância, Juízo ou 
Tribunal, propondo contra quem de direito as ações competentes e apresentando 1defesas nas 
deflagradas em face da mandante acomPanhndo_as até final decisão, receber citações iniciais 
transigir, propor e aceitar acordos requerer alvaras representar em' audiências prdstar 
declarações verbais ou por escrito, prStar depoimentos pessoais, receber citações, intimações e 
notificações combinar honorarios advocatícios comissões e remunerações assinar petições, 
declarações requerimentos juntar e. desentranhar documentos, assinar livros, termos de 
ccmpromisso e de responsabilidáde, inclusive contratar advogados, Ça quem serão 
substabelecidos os poderes da cláusula ad judicia ad negotia e et extra isto é para os fins 
judiciais e extrajudiciais RELAÇÓS TRABALHISTAS Admitir e demitir funcionanos registrar e 
assinar a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, transigindo valores de indenizção e 
correções, efetuar acordos, pagando indenizaçãoe demais verbas devidas e firmar a respectiva 
homologação. JUNTAS. C9MERCIAIS. Assinar alterações das cláusulas do contrato 9ocial e 
estatuto social alienar contas sociais, aumentar e/ou redu capitaI social da empresa encerrar 
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empresa. apurar o ativo e o passivo, fazer o balanço geral e o que mais preciso for, pagar tributos 

e multas, juntar e retirar documentos, fazer provas e cumprir exigências, enfim, praticar todos os 

atos necessários ao fiel cumprimento do presente instrumento, inclusive substabelecer, no todo 

ou em parte, com ou sem reserva de iguais poderes se lhe convier. Todos os poderes supra 

mencionados poderão ser exercidos ISOLADAM ENTE, com exceção das instituições 

financeiras ou bancárias, públicas ou privadas, que obrigatoriamente assinarão sempre em 

CONJUNTO DE DOIS (02) e para contrair ou renovar empréstimos bancários que deverão 

ser assinados em CONJUNTO COM UM DIRETOR. O PRESENTE INSTRUMENTO SERÁ 

VÁLIDO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2019. Das disposições finais: Das disposições finais: 1) A 

outorgante declara não existir alteração estatutária posterior a esta apresentada para a lavratura 

deste instrumento, responsabilizando-se civil e criminalmente pela mesma; 2) que as informações 

referentes à qualificação e identificação do procurador foram fornecidas e conferidas por ela, a 

qual se responsabiliza pelas mesmas, pois este Cartório não promoverá alterações posteriores, 

atendendo às disposições do item 50 do Capitulo XIV das Normas de Serviços da Corregedoria 

Geral da Justiça do Estado de São Paulo. E de como assim o disse, me pediu que lhe lavrasse 

este instrumento que sendo-lhe feito e lido, aceitou. NADA MAIS DE TUDO DOU 

FÉ.Emolumentos: R$ 255,06; Ao Estado: R$ 72,48; A Carteira Prev.: R$ 49,60: Ministério 

Público: R$ 12,4: Fundo Lei 10199/98: R$ 13,42; Tribunal de Justiça: R$ 17,50; A Santa Casa: 

R$ 2,56; lss: R.$ 44; Total: R$ 48,30. Nada mais, dou fé. Eu, (a.) RICARDO ALEXANDRE DE 

=,RA/1° ubstituto do cia!, lavrei e subscrevi. Selada na forma da Lei. Trasladada em 

. A SERGIO COELHO 1 MARIA ZELIA RODRIGUES DE SOUZA 

F CAJ9O ALEXANDRE DE ALCÂNTARA. Nada mais, dou fé. 

Eu, . frl't , conferi, subscrevo, assinç ep(público e raso. O referido é verdade 
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CAPÍTULO 1 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO. 

ARTIGO IQ- A EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A. é uma sociedade por ações que se 

regerá pelas leis e usos dâ comércio, por este Estatuto Social e pelas disposições legais 

aplicáveis. 

ARTIGO 2 - A Companhia tem como objeto principal o transporte público coletivo de 

passageiros, por meio de ônibus, movido a diesel, biodiesel, com energia elétrica e 

alternativa, "BRT - Bus Rapld Transit", mlcro-ônibus e vans, sejam em linhas regulares ou 

sob forma de fretamento continuo ou eventual, em qualquer parte do território nacional, 

sendo este transporte de forma municipal, metropolitano, interrnunicipal, 

Interestadual ou internacional, nas modalidades rodoviário, urbano e suburbano; 

prestaço de serviços de transporte turlsticoe transporte terrestre de superfície previsto 

na legislação em vigor; transporte de passageiros no interior dos aeroportos, transporte 

de valores, seja numerário em espécie, cheques, bilhetes de metrô, passes escolares e 

integrais e vales transporte; exercendo ainda as atividades de importaço e exportação de 

mercadorias em geral, inclusive veículos, peças e acessórios; agenciamento de turismo e 

correlatos; venda de bilhetes de viagens para qualquer finalidade; venda de passagens 

aéreas; transporte coletivo urbano e suburbano com' venda antecipada de Vales 

Transporte, Passes Público e Escolar; transporte rodoviário de cargas e encomendas em 

geral, inclusive de petróleo e seus derivados a granel; locação de velculos (não se trata de 

leasing); ressolagem de pneus; transporte ferroviário urbano, suburbano, Intermunicipal e 

Interestadual de passageiros por trem de superfície, inclusive nas regiões metropolitanas, 

cidades e aglomerados urbanos que justifiquem a existência desses serviços; transporte 



ferroviário de alta velocidade de passageiros; transporte metroviário; transporte de....
passageiros por meio• de VLP - Velculo Leve Sobre Pneus e VLT .- Veículo Leve Sobrk 

Trilhos, bem como, transpbrte sobre monotrilho; exploração de postos de serviçs: 

rodoviárlos com lavagem, lubrificação, borracharia, serviços de oficina em geral, para —

atender veículos da companhia e de terceiros; exploração de terminais rodoviários e - 

ferroviários; locação de equipamentos relacionados ao transporte; locação de espaço e::. 

bens e locais fixos e móveis1  bem como, em veículos em geral,. pr6prios ou de terceir,. 

para veiclilação ou outros fins não proibidos por normas expressas; operação de 

embarcações e transporte hidroviário (aquaviárlo) de veículos, passagelros e cargas 

nacional e Internacional, fretamento de embarcações para apoio em obras de engenharia 

e turismo, com comerciallzaço de passes, arrecadação de tarifas e administração; 

serviços de processamento de dados; podendo ainda participar em outras sociedades, 

seja na qualidade de quotista ou acionista, bem como, unir-se mutuamente com outras 

empresas para assumir outras atividades e encargos, na modalidade de associação e/ou 

consórció de empresas. 

ARTIGO 3Q - A Companhia tem sede e foro na Cidade de SantoAntônlo da Platina, Estado 

do Paraná, na Rua 24 de Maio, 253-A, Vila Claro, CEP 86430-000, podendo criar e extinguir 

filiais, sucursais, agências, depósitos e  escritórios de representação em qualquer parte do 

território nacional ou no exterior, mediante déiiberação em Assembleia Geral. 

ARTIGO 49.  O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPITULO ii 

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

ARTIGO 52 
- O capital social da Companhia, totalmente integrailzado em moeda corrente 

nacional, é de R$ 36.652.551,04 (trinta e seis milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, 

quinhentos e cinquenta e um reais e quatro centavos), dividido em 6.334.083 (seis 

milhões, trezentas e trinta e quatro mli e oitenta e três) ações, sem valor nominal, todas 

ordinárias nominativas'. 

- As ações da Companhia serão nominativas, facultada a.adoção da forma escriturai, 

em conta de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à Instituição financeira, 

podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o parágrafo 39  do artigo 

35 da Lél n9 6.404/76. 

Õ1 pOS c:9 
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29  - A cada aço ordinária corresponde um voto nas Assembleias Gerais 

32  - Na hipótese de retirada »de acionistas, o montante a ser pago pela Companhia .a:: 

título de reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tênham exercido direito de 

retirada, nos casos autorizados por Iei, deverá corresponder ao valor econômico de tais  

ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação aceita pela l.ei 

9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com- 

artigo 45 da Lei n.9  6.404/76. 

£49 - Qualquer acionista que desejar transferirou de. qualquer formã alienar suas ações (a 

"Parte Ofertante"), direta ou Andirétaimente, deverá antés oferecê-las aos demais 

acionistas (as "Partes Ofertadas", sendo cada qial uma "Parte Ofertada") (o "DireIto de 

Oferta"), mediante notlflcaçõo escrita, da qual deverá constar o número de ações que a 

Parte Ofertante deseja alienar e os termos e condições para tal aiienaço (as "Ações 

Ofertadas") (a "Notificaçõo de Oferta"). 

- No prazo de 05 (cinco) dias contados dorecêbimento da Notificaçõo de Oferta, as 

Partes Ofertadas deverão notificar a Parte Ofértante, por escrito, de seu Interesse ou no 

em adquirir a totalidade das Ações Ofertadas (a "Contra-Notificação de Oferta"). Serão 

consideradas válidas apenas as Contra-Notificaçõés de Oferta para aquisição da totalidade 

das Ações Ofertadas. Õ nâo envio da Contra-Notlficaço de Oferta por uma Parte 

Ofertada no prazo estabelecido nesta Cláusula, será considerado como renúncia tácita a 

seu respectivo Direito de Oferta. 

- Na hipótese de nenhuma Parte Ofertada apresentar uma Contra-NotIflcaço de 

Oferta, a Parte Ofertante estará livre para alienar as Ações Ofertadas a terceiros, desde 

que nos mesmos termos e condições da Notlflcaçõo de Oferta. 

- Na hipótese de recebimento de uma contra-Notiflcaço de Oferta pela Parte 

Ofertante, esta e a(s) respectiva(s) Parte(s) Ofertada(s) terno 08 (oito) dias para concluir o 

negócio. Tendo sido recebida mais de uma Contra-NotIficação de Oferta, as respectivas 

Partes Ofertadas comprarão a totalidade das Ações Ofertadas na proporção de suas 

participações no capital da Companhia, descontadas as participações da Parte Ofertante e 

de qualquer Parte Ofertada que no tenha apresentado Oferta. 
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• CAPITULO III 

ASSEMBLEIA GERAL : 

ARTIGO 62 - A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao 

objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa :e ....-. 
desenvolvimento, sendo convocada, instalada e realizada para os fins e na forma prevista 

em lei.-  tomando-se as deliberações com o quorúm legalmente previsto. -• 

ARTIGO 72 - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Diretor Presidente, e, em 

sua falta, por qualquer membro da Diretoria ou ainda, na falta destes, por qualquer dos 

acionistas presentes. 

Parágrafo único - O Presidente da Assembleia escolherá um ou mais secretários. 

ARTIGO 8 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á dentro dos 4 (quatro) primeiros 

meses seguintes ao término do exercício social, cabendo-lhe decidir sobre as matérias de 

sua competência, previstas em lei. 

ARTIGO 92 
- A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que os interesses 

sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas é nos casos previstos em lei e neste 

Estatuto. 

• CAPÍTULO IV 

MINISTRAÇÃO.  DA COMPANHIA 

ARTIGO 102  - Á Companhia será administrada por Uma Diretoria composta de no mínimo 

02 (dois) diretores e no máximo 05 (cinco) diretores, sendo um Diretor Presidente e os 

demais Sem Deslgnaço Especifica, todos residentes no País, eleitos pela Assembleia 

Geral, com mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos e dispensados de cauço. 

£1! - Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, ou impedimento do titular, caberá à 

Assembleia eleger o novo Diretor ou designar o substituto, fixando, em qualquer dos 

casos, o prazo da gestão e os respectivos vencimentos. 

29  - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário. 

- 
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39  - As atas das reuniões e as deliberações da Diretoria serão registradas em livro 
- 

-: 

próprio. 

ARTIGO 112  - A Diretoria terá todos os poderes e atribuições que a Lei e o Estatuto Social 

lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da 

Companhia, podendo decidir da prática de todos os atos e reaiizações de todas às 

operações que se relacionarem com o objeto da Companhia e que não forem â3- : 

competência privativa da Assembleia Geral. 

§ 1 - Observado o disposto acima, compete à Diretoria: 

- a representação da Companhia, na forma estatutária, em juízo ou fora dele, ativa e 

passivamente, observadas as atribuições de lei, podendo delegar esta tarefa a qualquer 

um dos Diretores ou procuradores, ad negotia.ou ad judicla, devidarnente constituídos na 

forma deste estatuto social; 

ii - a elaboração e execução dos pianos e da política de investimentos e desenvolvimento, 

bem como os respectivos orçamentos; 

III - o controle e a análisê.do  comportamento das sociedades controladas, colIgadas e 

subsidiárias com vistasaos resüitados eserao; 

§ 2°- A diretoria poderá designar um dos seus membros para representar a Companhia 

em atos e operações no Pais ou no Exterior, ou constituir um procurador apenas para a 

prática de ato específico, devendo a ata que contiver a resolução de Diretoria ser 

arquivada na.Junta Comercial, se .necêssário. 

ARTIGO 12 - As atribuições e poderes privativos do Diretor Presidente da Companhia são 

os seguintes: 

- convocar e presidir as reuniões da diretoria e fiscalizar o cumprimento das deliberações 

gerais; 

li - representar a Sociedade em juízo ativa e passivamente, podendo delegar esta tarefa a 

qualquer um dos diretores. 

.1 



Artigo 132 - Todos os atos que criarem responsabilidade para com a Companhia, ou 

dispensarem obrigações de terceiros para com ela, só serão válidos se tiverem: 

- a assinatura conjunta de 2 membros da Diretoria; 

li - a assinatura conjunta de um membro da Diretoria e de um procurador da Companhla. 

III - a assinatura conjunta de dois procuradores da Sociedade; 

§19 - A Companhia será representadá isoiadamente por qualquer .dos membros da 

Diretoria, sem .as formalidades previstas neste artigo, nos casos de recebimentos de 

citações ou notificações judiciais e na prestação de depoimento pessoal. 

§ r - As procurações outorgadas pela Companhia o serão por 2 (dois) Diretores, sempre 

em conjunto, e deverão mencionar expressamente os poderes conferidos, além de conter 

um perlodo  de validade limitado, a ser definido na respectiva procuração. Todavia, as 

prócurações para fins judlciais, processos administrativos e licitatórios, em todas as fases 

destes, e as cartas de preposição6  poderão ser outorgadas, de forma isolada, por 1 (um) 

Diretor, Q pôr 1 (um) Procurador constituido na forma acima, sem a necessidade de se 

fixar o prázo de validade. 

ARTIGO 142'- São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 

Companhia; os atos de qualquer: dos sócios, administradores, diretores, procuradores ou 

funcionários que a envoiverem em obrigações relativas a negócios ou operações 

estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras 

garantias em favor de empresas que estão sob o mesmo controle, ou que sejam coiigadas, 

direta ou lndlrótaniente, e, da própria Companhia, salvo se. aprovado, em Assembleia 

Geral, por maioria absoluta de votos. 

CAPÍTULÕV 

CONSELHO FISCAL 

ARTIGO '359 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (três) a 5 (cinco) 

membros e suplentes em Igual número, não tendo caráter permanente, e só será eleito e 

instalado pela Assembleia Geral a pedido, de acionistas, nos casos previstos em lei. 
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ARTIGO 16 - O füncionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia 

Geral Ordinária após a sua instalação,» podendo os seus membros serem reeleitos, 

ARTIGO 17 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 

Assembleia Geral que os eleger. 

CAPÍTULO VI 

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS 

ARTIGO 18 - O exercício social terá a duração de um ano, e terminará no último dia do 

mês de dezembro de cada and. 

ARTIGO 19 - Ao fim de tada exercício social serão eIborados, com base na escrituração 

mercantil da Companhia, as demonstraçôes financeiras previstas em lei. 

19  - A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanço semestral ou, respeitados 

os preceitos legais, em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos com 

base nos lucros apurados. 

22  - A qualquer tempo, a Diretoria também poderá aprovar a distribuição de dividendos 

interrnédiárlos, a conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 

último balanço anual ou semestral. 

39  - O valor, pago ou creditado, a títuio de juros sobre o capital próprio nos termos do 

artigo 99,  parágrafo 79 da Lei n.9  9.249/95 e legislação e regulamentação pertinentes, poderá 

ser imputado ao dividendo obrigatório1  integrando tal valor o montante dos dividendos 

distribuídos pela Companhia para todos os efeitos legais. 

- Dividendos intermediárIos deverão sempre ser creditados e considerados como 

antecipação do dividendo obrigatório. 

ARTIGO ZO - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, 

eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de renda. 

- Sobre o lucro remanescente apurado na forma do caput deste artigo, será calculada 

a participação estatutária dos Diretores, até o limite máximo legal ou fixado em 

Assembléia Geral. 



j -  Do lucro liquido do exercício, obtldo após a dedução de que trata o parágraf... 

anterior, destinar-se-á:  

l) 5% (cinco por cento) para a reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital 

social integrilizado; :• -: 

Do saldb do lucro liquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo 

anterior e ajustado na frrna der art. 202 da Lei 6.404/76, destinar-se-ão 25% (vinte e 

cinco por cento) para pagamento de dividendo obrigatório a todos os seus acionistas; 

O saldo remanescente terá a destinação que lhe for atribuída pela Diretoria, no 

pressuposto da aprovação pela Assembleia Geral .e caso esta não delibere diversamente 

• CAPITULO Vil 

DiSSO WÇO,LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

ARTIGO 219 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos 

previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral Extraordinária 

especialmente convocada para este fim. 

ParMrafd único -. A. AsembIeia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários, 

determinando o modo de liquidação e elegerá o Conselho Fiscal, ou manterá o já 

existente, que deverá funcionar durante o período de liquidação. 

cAPÍTULO viii 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 22 - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 5 

(cinco) anos, contando da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e 

reverterão em favor da Companhia. 

ARTIGO 239 - A Companhia observará os acordos de acionistas registrados na forma do 

art. 118. da Lei n9  6.404/76, cabendo à respectiVa Administração abster-se de registrar 

transferênclas de ações contrárias aos respectivos termos, e ao Presidente da Assembleia 

Geral abster-se de computar os votos lançados contra os mesmos acordos. 
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ARTIGO 249  - Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio da Platina, estado do 

Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente Estatutà. 

com  excIuso de qualquer outro, ppr mais privilegiado que seja. 

Santo Antônio da Platina (PR), 08 de setembro de 2015. 

• (O 

Paulo Sérgio Coelho 

osé Efrâim Neves dã Silva 
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EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A. 

CNPJ/ MF ng 81.159.857/0001-50 

NlREn41300070237 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2015 

DATA, HORA E LOCAL: Em 14 de dezembro de 2015, às 10:00 horas, na sede social da 

EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A., estabelecida na Rua 24 de Maio, n9  253-A, bairro 

Vila Claro, na cidade de Santo AntônÍo da Platina, estado do Paraná, CEP 86430-000 

("Companhia"). 
9 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação do Edital de 

Convocação, nos termosdo artigo 124, §40,  da Lei n° 6.404/76. 

LIVRO DE PRESENÇA: Instalou-se a presente Assembleia Geral Extraordinária em 

primeira convocação, reunindo-se a totalidade dos acionistas, representantes da 

totalidade do capital social da Companhia. 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Paulo Sérgio Coelho, 

que convidou a mim, Maria Zélia Rodrigues de Souza França, para secretariar os 

trabalhos. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre; (1). o aumento do capital social da Companhia; (ii) a 

alteração da redação do Artigo 59  do Estatuto Social, em razão da aprovação da matéria 

constante do Item (1) retro; e, (iii) a reeIeiço dos atuais membros da Diretoria, para um 

novo mandato de 03 (três) anos, com início em 02/01/2016 e término previsto, para 

01/01/2019. 

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: Declarada aberta a sessão, o Presidente 

iniciou os trabalhos e, depois de discutidos os assuntos previstos na ordem do dia e 

oferecidos os esclarecimentos necessários, os acionistas, por unanimidade, deliberaram 

e após aprovaram: (1) um novo aumento do capital social da Companhia, que se 

encontra totalmente subscrito e Integralizado em moeda corrente e-nacional, qE R$ 

36.652.551,04 (trinta e seis milhões, seiscentos e cinquenta e dois mii, quinhentos e 

000
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cinquenta e um reais e quatro centavos), PARA R$ 37.197.551,04 (trinta e sete milhçs;:  

cento e noventa e sete mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quatro centavos); um  

aumento, portanto, de R$ 545.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil reais), sem a 

emissão de novas ações, nos termos do artigo 169, §12 da Lei 6.404/76, sd: 

totalmente subscrito e integralizado nesta data, em moeda corrente e 

mediante o aproveitamento de saldo da conta contábil de adiantamento para futuro 

aumento de capital, apènas pela acionista EMPRESA AUTO ÕNIBUS MANOEL 

RODRIGUES S.A. Com vistas à eficácia do aumento ora deliberado, as demais acionistas 

renunciam ao seus respectivos direitos de preferência para subscrição de novas ações, 

anuindo com o aumento de capital ora deliberado; (ii) Em razão da deliberação e 

aprovação da matéria constante do item (1) retro, foi também aprovada a nova redação 

do caput do Artigo 59  do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a 

seguinte nova redação: "Artigo 52.  O capital social da Companhia, totalmente subscrito 

e integralizado em moeda corrente e nocional, é de R$ 37.197.551,04 (trinta e sete 

milhões, cento e noventa e sete mil, quinhentos e cinquenta e um reais e quatro 

centavos), dividido em 6.334.083 (seis milhões, trezentos e trinta e quatro mil e oitenta e 

três) ações, sem valor nominal, todas ordinárias e nominativas."; e, por fim, (iii) a 

reeleição dos atuais membros da Diretoria, para um novo mandato de 03 (três) anos, 

com inicio em 02/01/2016 e término previsto, para 01/01/2019, a saber: (1) Paulo Sérgio 

Coelho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portádor da Cédula de 

identidade RG n9  426.172 IIPC/MG, inscrito no CPF/MF n9  162.329.256-53, domiciliado 

na Rua Funchal, n2  551, 10 andar, bairro Vila Olímpia, na cidade de São Paulo, estado 

de São Paulo, CEP 04551-060, para o cargo de Diretor Presidente; (li) Maria Zélla 

Rodrigues de Souza Franca, brasileira, casada, gestora financeira, portadora da Cédula 
de Identidade RG ng 3'7.521;997-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob ng 442.337.286-04, 

domiciliada na Rua Funchal n9  551, 109 andar, baIrro Vila Olímpia, na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, CEP 04551-060; e (iii) José Efraim Neves da Silva, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador da Cédula de identidade RG n2  3.800.555-

4 SSP/SP, inscrito no CP/MF sob n9  080.434.698-49, domiciliado na Rua Funchal, n2  

551, 109  andar, bairro Vila Oiímpla, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 

04551-060, ambos eleitos para o cargo de DIretores sem designacão especifico. Todos os 

diretores ora reeleitos tomarão posse dos respectIvos cargos mediante assinatura dos 

Termos de Posse em livro próprio. Os Diretores reeleitos declaram que aceitam as 

respectivas nomeações e, tendo conhecimento das disposições do artigo 147 da Lei n 

6.404/76 e demais dispositivos legais apiicávels, declaram que não estão impedidos de 

exercerem a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de 
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condenação criminal, ou por se encontrarem sób os efeitos dela, a pena que vede, a3nà: - 

que temporàriamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, pelta ou suborno, concussãõ, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, cdntr.a. 
• - -: 

as relações de consumo, fé pública, ou de propriedade.  

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrado os 

trabalhos, suspendendo a sessão para que se lavrasse a presente ata, que depois de lida 

e aprovada em sua integralidade, foi assinada pela totalidade dos acionistas da 

Companhia, por mim Secretária e pelb Presidente. Acionistas: COMPORTE 

PARTICIPAÇÕES S.A., representada por Maria Zélia Rodrigues de Souza França e Paulo 

Sérgio Coelho; GLARUS SERVIÇOS, TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA., representada 
O 

por Maria Zélia Rodrigues de Souza França e. Paulo Sérgio Coelho; EMPRESA AUTO 

ÓNIBUS MANOEL RODRIGUES S.A., representada por Maria Zélia Rodrigues de Souza 

França e Paulo Sérgio Coelho; Assinaturas Presidente.— Paulo Sérgio Coelho. Secretária 

— Maria Zélia Rodrigues de Souza França. 

A presente é cópia fiel da ata que se éncontra lavrada em livro próprio. 

Santo Antônio da Platina (PR), 14 de dezembro de 2015. 

Paulo Sérgio Coelho Maria Zélia Rodrigues de S9{*za França 

Presidente . . Secretária / 

Diretores Reeleitos: 

Paulo Sérgio Coelho 4 
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José Efraim Neves da Silva 

Acionistas Presentes: 

COMPRTE PARTICfrAÇõEs S.A. 

Maria Zélia Rodrigues de Souza F/ança e Paulo Sérgio Coelho 

fl% 
GLARUS-SERVIÇ« TECNOLOIA E PARTICIPAÇ ES LTDA. 

Maria.Zél(a Rodrigues de Souza França e Paulo Sérgio Coelho 

EMPRESA AVTOONIBUS MOEL ROiUES S.A. 

Maria Zélia Rodrigues .de Souza 11rança e Paulo Sérgio Coelho 

(Esta folha de assinaturas é parte Integrante da Ata de Assembleia Geral ExtraordInária da Companhia 

Empresa Princesa do Norte S.A., datada de14 de dezembro de 2015). 
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EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A. 

cNpi/ MF n! 81.159.857/0001-50 NIRE n241300070237 

à... 4 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL E)çrRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2025 

ACIONISTA SUBSCRITOR N° DE AÇÕES 
ORDItIÁRIAS 
SUBSCRITAS 

VAI.OR TOTAL 
SUBSCRITO R$ 

VAtOR 
trdTEGRALlZADO 

VALOR A 
INTEGRAUZAR 

EMPRESA AUTO ÔNIBUS MANOEL RODRIGUES S.A., sociedade por ações com 

sede no Avenida Comendador Martineili, n9 276, bairro Água Bronca, na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 05037-170, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n2 44.581.056/0001-52, com seus atos constitutivos arquivados no Junta 

Comercial do Estado de São Paulo sb o NIRE nP 3530005752, neste ato 

representado por Maria Zélio Rodripues de Souza Franca brasileiro, casada, 

gestora financeiro, portadora da Cl/RG n° 37.521.997-3 SSP/SP, inscrita no 

CPF/MF n2 442.337.28604, domicliloda no Rua Funchal, n9 551, 102  andar, 

bairro Vila Olimpia, no Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04551- O 545.000,00 545.000,00 O 

060, e Paulo Séruio Cnelhú, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador da a/ÃG 112 426.172 IIPC/MG, inscrito no cPF/MF n°162.329256-53, 

domiciliado no Ruo Funchal, n2  551,102  andar, bairro Vila 011mp!a, Cidade de 

São Paulo, Esta ;de SõoPaulo, CEP 04551-060. 

Maria Zêlia odrigues de a França Paulo Sérgio Coelho 

Santo Antônio da Platina (PR), 14 de dezembro de 2015. 4 

Paulo io elho 
AUTENTICAÇÃO 

Presidente Co n.f e r e com 
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• EMPRESA prnNcEsA:Do..NORTE S.A. 

CNPJ/MF N9  81.159.857/0001-50 - 

NIRE: 41300070237 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
 

EM 08 DE SETEMBRO  DE 2015 

DATA, HORA E LOCAL: Em•  08 de setembro de 2015, às 10:00 horas1  na sede social da 

Companhia, localizada na Rua 24 de Maio, n9  253 A, bairro Vila Claro, na cidade de Santo 

Antônio da Platina, estado do Paraná, CEP 86430-000 ("Companhia"). 

PLIBLIC*ÇÃO. DO EDITAL DE CONVOCAÇÀO: Dispensada a publicação do Edital de 

Convocação, nos termos do artigo 124, § 49 da W.  6404/76 

LIVRO DE PRESENÇA: Instalou-se a' presente Âssembleia Geral Extraordinária em primeira 

convocaço, reunindo-se a totalidade dos acionistas, representantes da totalidade do 

capital social da Companhia. 

COMPOSIÇÃO DA MESA:  Assumiu a presidê1cIa dos trabalhos o Sr. Paulo Sérgio Coelho, 

que convidou a mim, Jose Efraim Neves da Silva, para secretariar os trabalhos 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (1) a alteração da composição da Diretoria em razão da 

renúncia do Sr. Antônio Di Lanna ao cargo de Diretor Operacional, conforme carta de 

renúncia, apresentada na sede da Companhia em 07 de setembro de 2015; (ii) a 

manutenção da diretoria remanescente; e, (III) a alteração do Artigo 79,  do Capitulo III - 

Assemblla Geral e dos Artigos 109, 119, 122 e 139 com a Inciusão de novo parágrafo, 

todos do Capitulo IV. - Admlnistraço da. Companhia, do Estatuto Social e; (iv) a 

consolidação do Estatutb Social, da Cornpaiihia. . . 

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: Declarada aberta a sessão, o Presidente 

iniciou os trabalhos e, depois de discutido o assunto previsto na ordem do dia, os 

acionistas, por unanimidade, aprovaram: (i) a alteração da composição da Diretoria 

decorrente da renúncia ao cargQ de Dirêtor Operaclonal, pelo Sr. Antônio Di Lanna, 

brasileiro, casado, psicólogo, portador . da Cl/RG n9 12.151.371 SSP/SP, inscrito no 

CPM/MF sob n9  960.906.698-49, devidamente formalizada nos termos da carta de 

renúncia anexa à presente Ata, apresentada na sede desta Companhia em 07 de setembro 

de 2015; (II) a manutenção da diretoria remanescente, composta pelo Sr. Paulo Sérgio 

Coelho, reconduzido neste ato para o cargo de Diretor Presidente, e Srs. Maria Zélia 

Rodrigues de Souza França e José Efraim Neves da Silva, ambos ora reconduzidos para o 
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cargo de Diretor sem Dslgnaço Especifica (lii) a alteraço do Artigo 79,  do Capftulo iii ." 

Assembleia Geral e dos Artigos 10, 1I2, 129 e 132, com a inclusão de novo parágrafo, do 

Capftulo IV - Administração da Companhia, do Estatuto Social, a fim de adequar ao.' 

interesses atuais da Companhia, e; (lv) a consolidação do Estatuto Social da CompanhiÇ 

que seguirá anexo à presente Ata. 

ENCERRAMENTO: Nada rals havendo a tratar, o Presidente deu por encerrado as 

trabalhos, suspendendo à sessão para que se lavrasse a presente ata, que depois de Uda-e 

aprovada em sua integralidade, foi assinàda pela totalidade dos acionistas da Companh3a 

sendo eles, COMPORTE PARTICIPAÇÕES S.A., representada pelo Sr. José Efraim Neves da 

Silva e Sr. Paulo Sérgio Coelho; GLARUS SERVIÇOS, TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA., 

representada pelo Sr. José Efraim Neves da Silva e Sr. Paulo Sérgio Coelho; e, EMPRESA 

AUTO ôNIBUS MANOEL RODRIGUES S.A., representada pelo Sr. Paulo Sérgio Coelho e Sr. 

José Efraim Neves da Silva por mim Sécretário e pelo Presidente. Assinaturas: Presidente - 

Paulo Sérgio Coelho, Secretário -José Efraim Neves da Silva. 

A presente é cópia fiel da ata que se encontra lavrada em livro próprio. 

nto Antônio de Platina (P.R), 08 de setembro de 2015. 

Paulo Sérgio Coelho J Efraim Neves da Silva 

Presidente Secretário 

ÁcionÍstas Presente . . .. 

__________ 
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COMPORTE PARTlCiPA S.A. 

ose Efraim Neves da Silva Paulo Sérgio Coelho 

ato de Notas 
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Efraim Neves d.Sllva Paulo Sérgio Coelho 
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EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A. 

CNPJ/MF: 81.159.857/0001-50 
NIRE: 41300070237 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 21 DE SETEMBRO DE 2018 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada no dia 21 de setembro de 2018, às 10:00 horas, na 

sede social da Companhia, localizada na Rua 24 de maio, n2  253-A, bairro Vila Claro, na 

cidade de Santo Antônio da Platina, estado do Paraná, CEP 86430-000 ("Companhia"). 

CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação do Edital de Convocação, nos termos do artigo 

133, § 49 da Lei 6.404/76. 

LIVRO DE PRESENÇA: Instalou-se a presente Assembleia Geral Ordinária em primeira 

convocação, reunindo-se a totalidade dos acionistas, representantes da totalidade do 

capital social da Companhia. 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Paulo Sérgio Coelho, 

que convidou a mim, Maria Zélia Rodrigues de Souza França, para secretariar os 

trabalhos. 

ORDEM DO DIA: (i) Examinar, deliberar e votar as demonstrações financeiras relativas ao 

exercício social findo em 31/12/2017; e, (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido 

do exercício e a distribuição de dividendos. 

DELIBERAÇÕES: Declarada aberta a sessão, foi procedida a leitura das demonstrações 

financeiras e o parecer dos auditores independentes. Dando sequência, o presidente da 

mesa ofereceu os esclarecimentos necessários e, em seguida (i) os acionistas discutiram 

e após aprovaram por unanimidade, o Balanço Patrimonial, as Demonstrações do 

Resultado, das Mutações do Patrimônio líquido, do Fluxo de Caixa e do Valor Adicionado, 

todos referentes ao exercício social findo em 31/12/2017, publicados nps jornais "Bem 

Paraná", página n2  27 e "Diário Oficial do Paraná", página n2  55, ambos na edição do dia 

04 de setembro de 2018, conforme cópias anexas a presente ata. (ii) Ato contínuo, os 

acionistas deliberaram sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 

de dividendos e, a seguir, também aprovaram por unanimidade que o saldo do lucro 

líquido deste exercício social, no valor de R$1.844.163,96 (um milhão, oitocentos e 

quarenta e quatro mil e cento e sessenta e três reais e noventa e seis centavos), já 

considerando a dedução (a) da reserva legal no valor de R$199.401,34 (cento e noventa e 

nove mil, quatrocentos e um reais e trinta e quatro centavos); (b) dos dividendos 

obrigatórios no valor de R$947.156,37 (novecentos e quarenta e sete mil, cento e 
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cinquenta e seis reais e trinta e sete centavos) a serem distribuído aos acionistas de 

forma proporcional de acordo com a participação no capital social da Companhia; e, (c) 

dividendos adicionais no valor de R$997.305,14 (novecentos e noventa e sete mil, 

trezentos e cinco reais e quatorze centavos), a serem distribuídos, também, de forma 

proporcional e de acordo com a participação no capital social da Companhia, aos 

acionistas; não será distribuído, ficará retido para deliberação em momento oportuno. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrado os 

trabalhos, suspendendo a sessão para que se lavrasse a presente ata, que depois de lida 

e aprovada em sua integralidade, foi assinada pela totalidade dos acionistas da 

Companhia, quais sejam: Comporte Participações S/A., representada pela Sra. Maria 

Zélia Rodrigues de Souza França e Sr. Paulo Sérgio Coelho; Glarus Serviços, Tecnologia e 

Participações Ltda., representada pela Sra. Maria Zélia Rodrigues de Souza França e Sr. 

Paulo Sérgio Coelho; e, Empresa Auto Ônibus Manoel Rodrigues SÃ., representada pela 

Sra. Maria Zélia Rodrigues de* Souza França e o Sr. Paulo Sérgio Coelho; por mim 

Secretária, Maria Zélia Rodrigues de Souza França e pelo Presidente 
- Paulo Sérgio 

Coelho. 

A presente é cópia fiel da ata que se encontra lavrada em livro próprio. 

Santo Antônio da Platina/PR, 21 de setembro de 2018. 

Paulo Sérgio Coelho Maria Zélia RodruesdeS7za França 

Presidente Secretária 
/ 

Acionistas Presentes: 

Comporte PatticipaçôS/A. 

Maria Zélia Rodri1ues  de Souza França e 

Paulo Sérgio Coelho 

Empresa Auto Ônibu 1Manoel Rodrigues 

Maria Zélia Rodrigues de Souza França e 

Paulo Sérgio Coelho 

• ÂJaUÚ7L 
Glarus Serviços, Te ologia e 

Participações Ltda. 

Maria Zélia Rodrigues de Souza França e 

Paulo Sérgio 
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Santo Antônio 4a Platina (PR), 07 de setembro de 2015." 

EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A. 
CNPJ/ MF fl9 81.159857/0001-50 

Rua 24 de Maio, n0 253 A 

bairro Vila Claro - Santo Antônio da Platina/PR 

CEP 86430-000 

REF.: RENÚNCIA AO CARGO DE DIRETOR OPERACIO:NAL 

Atendendo a Interesses de natureza pessoal, venho comunica-los de minha renúncia 

ao mandato que se iniciou em 02 de Janeiro de 2013,. para o cargo de Diretor OperacÏonal 

desta companhia, çonforme eleição ocorrida na Assembleia Geral Extraordinária 

registrada sob n2  20130575054, em sessão de 08 de fevereiró. de 2013, perante a iunta 

Comercial do Estado do Paraná. . 

Declaro, por oportuno, não haver quaisquer valores adicionais e/ou quaisquer 

direitos a receber em decorrência da minha atuação, outorgando à Companhia a mais 

ampla, rasa, geral e irrevogável quitação, por todo o período em, que permaneci Investido 

no cargã de Diretor Operacional. . . . 

Sem mais para o momento, subscrevo-me. 

Atenclosamente, 

1 
U4WvWf/J 

(DI ANTÔ(ONNAV 

PAIANÀ 

PR 

USERTAO BOGUS 

ETAIA:GERAL.. 
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EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A. 

CNPJ/ MF nQ 81.159.857/0001-50 

NIRE n2 41300070237 

TERMO DE POSSE 
e e 
e..... 
...e • se 

• a • 
a. 

No dia 02 de janeiro de 2016, tomou posse e foi investido no cargo de Diretor Sem 

Designacão Específica, o Sr. josÉ EFRAIM NEVES DA SILVA, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n2  3.800.555-4 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n9080.434.698-49, domiciliado na Rua Funchal, n 

551, 109  andar, bairro Vila Olímpia, na cidadei1e São Paulo, estado de São Paulo, CEP 

04551-060, para cumprir o prazo de gestão de 03 (três) anos. 

a 
Cace 
o..e 

o 
e... 
se. 

• e 
se 

• ao 
•. e•• 

e e a 
5s5• 

e a 

••e e. 
se 

.• . 

O Sr. JOSÉ EFRAIM NEVES DA SILVA declarou, ainda1  não estar impedido, por lei 

especial, de exercer a administração da Companhia e nem estar condenado (ou 

encontrar sob efeitos de condenação): (i) a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; (li) por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou (iii) por crime contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, sendo 

desde logo investido no cargo para o qual foi eleito mediante a assinatura do presente 

termo de possa lavrado em livro próprio, àrquivado na sede da Companhia. 

Santo Antônio da Platina (PR), 02 de janeiro de 2016. 

NEVES DA SILVA 
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EMPRESA PRINCESA DO NORTE  S.A. 

CNPJ/ MF nQ8]459.857/O0O15O. 

NIRE'flQ 41300070237 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 06 DE NOVEMBRO DE 20iÈ 

DATA1  HORA E LOCAL Em 06 de. novémbro de 2018, às,10:00 horas, na sede social da 

EMPRESA PRINCESA DO NORTË.S.Á., estabelecida na Rua 24.de maio, n9 253-A, bairro 

Vila Claro, na cidade de Santo Antônio da Platina, estado do Parana, CEP 86430-000 

("Companhia"). 

PUBLICAÇÃO:. DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicaçào do. Edital de. 
Convocação, nos termos do artigo 124, §40, da Lei n° 6.404176.  

LIVRO DE PRESENÇA: .!nsta!o-se: a. presnte Assembleia Geral ExtraOrdinária em 

primeira convocação, reunindo-se a totalidade dos acionistas, representantes da 

totaJidade•docapitalsodaÍ da Companhia. 

COMPOSIÇÃO DA MESA Assumiu presidência dos frabàIhô o •Si Paúlo Sérgio 

Coelho, que convidou a mim, Maria Zelia Rodrigues de Souza França, para secretariar 

os trabalhos. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a reeleição dos atuais membros da Diretoria para um. 

novo mandato de 03 (três) anos, com início em 02/01/2019 e termino previsto para 

02/01/2022. J) 
DELiBERAÇÕES TOMADAS POR •  UNANIMIDADE: Declaráda aberta a .sesso, o 

Presidente iniciou os trabalhos e, depois de discutido o assunto previsto na ordem do 

dia e oferecidos os esclarecimentos necessarios, os acionistas, por unanimidade, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/12/2018 14:13 SOB N 20185989373. 
PROTOCOLO: 185989373 DE 06/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 11805185041. MIRE: 41300070237. 
EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A. 

JUNTA COMERCIAL
DO  PAR~X  LEMDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
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CURITIBA, 10/12/2018 
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deliberaram e após aprovaram a reeleição dos atuais membros da Diretoria, para um 
novo mandato de 03 (três) anos, com iníciO em 02/01/2019 e término previsto para 
02/01/2022, a. saber: (i) Paulo. Sérgio COelho :brasileiro, casadõ, adrniflistrãdor de 
empresas, põrtador da Cédula de Identidade RG n 426.172 ilPc/MG e inscrito no 
CPF/MF n2 162.329.256-53, dômiciliado nã Ruà Fuflchál n'ú 5511  10 andar,  bairro iila 
Õlímpia, na cidade. de Sãô Páulo, estado de São 'Paulo, CEP 04551-060, para o cargo de 
Diretor Presidente, (ii) Maria Zeha Rodrigues de Souza Franca brasileira, casada, 
gestora financeira, portadora. da Cédula de Identidade RG n '3'7321.9973 SSP/SP ë 
inscrita no CPF/MF sob n2  .442.337.286-04,, domiciliáda na Rua Funchal. nQ :551, i0. 
andar, bairro Vila Olímpia, na cidade deSãô Paulo, éstádó de São Paulo, CEP 04551-
060. para o cargõ de.Diretoro sem designacão .específiç;. e' (iii) José Efraim Neves da 
Silva. brasileiro, casado, administrador deempresas, portadordã Cédula de, Identidade 
RG n2  3.8O0.555.4 SSP/SP e. inscrito no CPF/MF sob nQ 080.434.698-49,. domiciliado' na 
Rua Funchal ng 551, 102  andar, bairrõ  Vila.  Olímpia, na cidade de Sãó Paúlo, estádo.de  
São Paulo, CEP 04551-060; eleito para o cargo de.Diretor em dés!gnacão específka. 
Todos os diretores, ora 'reeleitos1  tomarãà posse ds respectivos cargos: mediante 
assinaturas dos. respectivos Termos de Posse em livrõ próprio; Os Diretõres ora 
reéleitos declaram que aceitam as respectivas nomeaçâ.es  e. tendo conhecimento. das 
disposições do artigo 147 da Lei n° 6404/76 e demais. dispositivos legais aplicáveis, 
deca'ràm quenão estão impedidos deexercerem aadministração da Companhia, por 
léi especial, ou em virtude de .condeiiação criminal, ou por - se encontrarem sob os 
efeitos delã, .a pena' que vede, ainda que temporariamente, o acêsso a 'càrgós públiçõs; 
ou ,po crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, çoncussão, peculato, ou. 
contra a economia popular, contra o' sistéma financeiro, nacional, contra normas. de 
defesa da concórrência, contra. as relações de consumo, fé pública, ou de propriedade. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o..Presidente dEu por encerrado os 
trabalhos, suspendendo a sessão para que se lavrasse a presente ata, que depóis de: 
lida e. aprovada em sua intêgralidade, fõi àssinada 'pela. totalid.adé dos acionistas 'da 
Companhia, por mim 'Seçretária e  pelo Presidente. Acionistas: COMPORTE 
PARTICIPAÇÕES S.A., representada por Mia Zélia Rõdrigües de .Sõuza França  e Paulo 
Sérgio Coelho; GIARUS SER VlÇOS1'TECNOLOGIA'E PARTICIPAÇÓES' LTDA., 'represéntada 
por Maná Jja Rodrigues de Souza França e Paulo Sérgio 'Coelho; EMPRESA. AUTO. 
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ÔNi8ús .MANOEL RODRIGUES S.A., répresentada por Maria Zélia Rodrigues de Souza 
Fraflçã e Paulo Sérgio Coelho;Assinaturas:•Presidente * Paulo Sérgio Coelho. Secretária 
- Maria Zélia Rodriguesde Souza França. 

;A presente é cópia fiel da ata  que se encontra lavrada em livro próprio. 

:Saflt0 Antônio da Platina (PR), 06 de novembro de 2018. 

Mesa:: 

Paulo ergso coelho Maria Zélia Rodrigues de 50. za França 
presidente Secretária / 

Presentes: 

PORTE PARTICIPAÇOES S/A 
Marià Zélia Rodrigues de.Souza França 

e PauloSérgio Coetho 

40 

G RUSSERVl
,

OS, TECNOLOGIA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA.. 

Maria Zélia.  Rodrigues de Souza França e 
Paul 5érgiõ Coelho 

EMPRESA AUTO, NIBUS MANOEL RODRIGUES 5/A 
Maria Zélia Rdriguesde Souza França e Paulo Sérgiô Coelho 

Diretores Reeleitos: 

Maria Zélia Rodrigues je.Souza França Paulo Sérgio Coelho 

LJos~*_,fr Neves da Silva. 
5 

01 

JUNTA COMEROAL 
DO PARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/12/2018 14 
PROTOCOLO: 185989373 DE 06/12/2018. C 
11 51 041. MIRE: 41300070237. 
EMPRESA PRINCESA DO NORTE S.A. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 10/12/2018 
www .empresafacil.pr.gov .br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. Informando seus respectivos códigos de verificação 


